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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2022 
27 DE SETEMBRO DE 2022 

 

 

(Cria “Café com Vereador”) 

 

 

   A Mesa da Câmara Municipal de Guará, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais; 

 

 

   APROVA: 

 

 

Art. 1º. Fica criado o “CAFÉ COM O VEREADOR”, como 

parte da programação da Câmara Municipal de Guará. 

 

Art. 2º. O “CAFÉ COM O VEREADOR” será organizado 

mediante agendamento prévio com cada um dos Vereadores da Câmara dos Vereadores de 

Guará. 

 

Art. 3º. Caberá à Presidência da Câmara Municipal de Guará 

estabelecer a periodicidade da realização das edições do “CAFÉ COM O VEREADOR”, 

conforme agendamento prévio previsto no artigo anterior, dando publicidade do evento. 

 

Parágrafo único. Cada edição do “CAFÉ COM O VEREADOR” 

contará com a presença de apenas um Vereador participante. 

 

Art. 4º. São objetivos do “CAFÉ COM O VEREADOR”: 

 

I - incentivar, através de um bate-papo com o Legislador, a participação 

da sociedade civil em geral, para os assuntos de melhoria da cidade; 

II - prestação de contas e apresentação de projetos por parte do 

Vereador; 

III - espaço aberto para que a população possa expor opiniões e trazer 

sugestões para o Vereador. 

 

Art. 5º. As despesas decorrentes desta Resolução correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal. 

 

Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Guará/SP, 27 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

Eduardo de Assis Matos 

Vereador 


